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COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 058/2020. Processo Licitatório n°. 054/2020, modalidade pregão 
eletrônico no registro de preços nº. 023/2020.OBJETO:registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e 
insumos médicos hospitalares para atendimento da demanda da Unidade de Pronto Atendimento, UAPS Cristino Antônio 
de Faria, UAPS Padre Dionísio e Centro de Reabilitação Dra. Marta do Município de Córrego Fundo/MG. 
CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA:Prolagos Produtos Para Saúde EIRELI.VALOR 
UNITÁRIO:conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL:R$72.997,23 (setenta e dois mil novecentos e noventa e sete reais e 
vinte e três centavos).VIGÊNCIA: a partir de 16/09/2020 até 15/09/2021. Córrego Fundo, 16 de setembro de 2020. Aline 
Patrícia da Silveira Leal. Pregoeira. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 059/2020. Processo Licitatório n°. 054/2020, modalidade pregão 
eletrônico no registro de preços nº. 023/2020.OBJETO:registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e 
insumos médicos hospitalares para atendimento da demanda da Unidade de Pronto Atendimento, UAPS Cristino Antônio 
de Faria, UAPS Padre Dionísio e Centro de Reabilitação Dra. Marta do Município de Córrego Fundo/MG. 
CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA:Biohosp Produtos Hospitalares SA.VALOR 
UNITÁRIO:conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL:R$5.076,00 (cinco mil e setenta e seis reais).VIGÊNCIA: a partir de 
16/09/2020 até 15/09/2021. Córrego Fundo, 16 de setembro de 2020. Aline Patrícia da Silveira Leal. Pregoeira. 

 
__________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 060/2020. Processo Licitatório n°. 054/2020, modalidade pregão 
eletrônico no registro de preços nº. 023/2020.OBJETO:registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e 
insumos médicos hospitalares para atendimento da demanda da Unidade de Pronto Atendimento, UAPS Cristino Antônio 
de Faria, UAPS Padre Dionísio e Centro de Reabilitação Dra. Marta do Município de Córrego Fundo/MG. 
CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA:Equipar Médico e Hospitalar LTDA.VALOR 
UNITÁRIO:conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL:R$123.273,70 (cento e vinte três mil duzentos e setenta e três reais e 
setenta centavos).VIGÊNCIA: a partir de 16/09/2020 até 15/09/2021. Córrego Fundo, 16 de setembro de 2020. Aline 
Patrícia da Silveira Leal. Pregoeira. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 061/2020. Processo Licitatório n°. 054/2020, modalidade pregão 
eletrônico no registro de preços nº. 023/2020.OBJETO:registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais e 
insumos médicos hospitalares para atendimento da demanda da Unidade de Pronto Atendimento, UAPS Cristino Antônio 
de Faria, UAPS Padre Dionísio e Centro de Reabilitação Dra. Marta do Município de Córrego Fundo/MG. 
CONTRATANTE: Município de Córrego Fundo-MG. CONTRATADA:Priorittá Produtos Hospitalares EIRELI.VALOR 
UNITÁRIO:conforme tabela abaixo. VALOR TOTAL:R$164.864,58 (cento e sessenta e quatro mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e cinquenta e oito centavos).VIGÊNCIA: a partir de 16/09/2020 até 15/09/2021. Córrego Fundo, 16 de 
setembro de 2020. Aline Patrícia da Silveira Leal. Pregoeira. 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL A/C Sr. Clesio Vagner de Araújo Representante legal da empresa Cordial 
Distribuidora de Alimentos Eireli. Rua Castelo Nuevo, nº 734, Bairro Coqueiros, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.881-
212. NOTIFICAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONTRATUAL MUNICÍPIO DE CÓRREGO 
FUNDO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.862/0001-77, com 
endereço na Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, 493, centro, CEP 35.568-000, neste ato representado por sua prefeita, 
a Sra. ÉRICA MARIA LEÃO COSTA, brasileira, casada, advogada, residente e domiciliada à Rodovia MG-050, km 213, nº 
1870, Bairro São Geraldo, em Córrego Fundo-MG, CEP: 35.568-000, portadora do documento de Identidade nº. MG-
10.231.771 e CPF sob o nº. 012.699.776-44, vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa CORDIAL DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 18.582.375/0001-72, com sede na Rua Castelo 
Nuevo, nº 734, Coqueiros, Belo Horizonte/MG, CEP 30.881-212, por meio de seu representante legal, o Sr. Clesio Vagner 
de Araújo, inscrito no CPF 497.582.176-15, do descumprimento da contratação celebrada entre as partes, em virtude da 
adjudicação para a Advertida do certame ofertado pelo Notificante por meio do processo licitatório nº 00095/2019, 
modalidade Pregão nº 057/2019, cujo objeto era a aquisição de cesta básica para famílias em situação de vulnerabilidade 
social, relacionada à secretaria solicitante, pelo fato da Notificada, até a presente data, não ter entregado as cestas 
solicitados por meio de Nota de Autorização de fornecimento. Conforme Nota de Autorização de fornecimento no 
01001/0001, datada de 27/agosto/2020 e enviadas à Notificada em 01/SETEMBRO/2020 e reenviadas em 
16/SETEMBRO/2020, foi requerido a esta, a realização de entrega ao Notificante  de 15 cestas básicas para ela 
adjudicadas no processo licitatório 300/2017. Acontece que as cestas básicas requisitadas não foram entregues, o que 
contraria o pacto contratual realizado entre Notificante e Notificada. Essa conduta acarreta, além da rescisão unilateral do 
contrato pela Administração Pública e das penalidades constantes na Lei 8.666/93, aplicação das outras sanções 
previstas nos exatos termos da CLÁUSULA "XV-SANÇÕES" do Edital da seguinte forma exteriorizada: I- Advertência; II- 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM/FGV; III- suspensão temporária de participação em licitação com o Município de CÓRREGO FUNDO pelo prazo DE 
02 (dois) anos; Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública(...) Portanto, devido à quebra de 
contrato por parte da CONTRATADA, pelo fato de não ter efetivado a entrega de produtos requeridos por meio de Nota de 
Autorização de fornecimento acima alinhavada e que a esta acompanham cópias, o CONTRATANTE vem por meio desta 
aplicar a sanção de ADVERTÊNCIA, exigindo que os produtos sejam entregues em sua totalidade, observando-se cada 
ordem de fornecimento, no prazo máximo de 5 dias a partir do recebimento desta. Em caso da não entrega neste 
quinquídio recursal ofertado, advertimos da possibilidade iminente de aplicação de sanções mais gravosas, a exemplo da 
multa de 10% prevista no edital e da suspensão temporária de participação em licitação por 2 anos ou até mesmo da 
declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. Diante do exposto, e seguindo a regra do artigo 109, 
I, alínea "f", da Lei nº 8.666/93, a partir da data de recebimento da presente, em respeito aos princípios constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis para a entrega dos produtos constantes na Nota de 
Autorização de fornecimento nos 01001/0001, datada e enviadas à Notificada em 01/SETEMBRO/2020, e reenviada em 
16/SETEMBRO/2020, ou apresentação de justificativa de inadimplemento, cuja penalidade de advertência poderá ser 
relevada se ocorrente uma das hipóteses do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. Ressalta-se que o processo licitatório se 
encontra à disposição da Notificada para consultas. A comprovação da entrega de todos os produtos pactuados ora 
requeridos na Nota de Autorização de fornecimento acima ou a interposição de recurso nos termos do parágrafo 4º do 
artigo 109 da Lei nº 8.666/93, deverá ser efetivada diretamente no CRAS, na Rua 23 de Outubro, 191 – Amazonas ou no 
endereço constante do cabeçalho na Central de Licitações, situada no andar superior do endereço acima descrito quanto 
à interposição de recurso. Ressalta-se ainda que, a persistência da mora na entrega dos produtos, ensejará aplicação de 
multas e posterior execução judicial das mesmas acrescidas de juros correção e honorários advocatícios, bem como 
possível suspensão temporária ou até mesmo declaração de inidoneidade para licitar com Administração Pública. Córrego 
Fundo, 16 de setembro de 2020. JUAREZ GERALDO DA CUNHA SECRETÁRIO DE POLÍTICAS SOCIAIS 
__________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE SESSÃO DO CREDENCIAMENTO Nº: 002/2020 Aos 16 (dezesseis) dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e vinte, às 12:30 horas, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal, reuniu-se a Comissão de Licitação, devidamente 
constituída pela Sra. Prefeita, na forma das Portaria nº 153/2020 para o ato da Sessão de Credenciamento nº 002/2020 
cujo objeto visa a seleção de empresas do ramo da construção civil, com comprovada capacidade técnica, para a 
construção do empreendimento imobiliário (habitação de interesse social), interessadas em implantar o Programa Minha 
Casa Minha Vida no Município de Córrego Fundo/MG.Dando início a sessão constata-se que, embora o Edital de 
Credenciamento nº002/2020 tenha sido publicado na forma legal, não compareceram empresas/construtoras interessadas 
em participar do certame no horário preestabelecido razão pela qual, ante a ausência de interessados, a Presidente da 
Comissão de Licitação declarao Certame Deserto. Visando cumprir o princípio da publicidade e transparência, cópia desta 
ata será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Córrego Fundo/MG, bem como será disponibilizada a todos 
que a solicitarem. Em nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após 
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lida e aprovada vai assinada por quem de direito. Kellen Kariny e Silva Presidente Da Comissão Permanente de Licitação 
Membros Eurene do Carmo Faria Ferreira Jair Câmara Rodrigues Juliana Costa Khouri 
__________________________________________________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 156 / 2020 Dispõe sobre a prorrogação da licença para tratar de interesses particulares a Servidor Público. 
A Prefeita do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE: Art. 1º - PRORROGAR, por mais 02 (dois) anos a licença para tratar de 
interesses particulares, sem remuneração, concedida a servidora Noelle Rodrigues Faria portadora do RG MG-
12.639.797, inscrita no CPF sob o nº 073.161.776-24, efetiva no cargo de Dentista de Saúde da Família, de acordo com o 
disposto no artigo 93, da Lei Complementar Municipal nº 021/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Córrego Fundo), no período de 13 de setembro de 2020 a 12 de setembro de 2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua Publicação. REGISTRE–SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 02 de setembro de 2020. 
Érica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 157 / 2020 Dispõe sobre a renovação da concessão da redução de jornada de trabalho a Servidor Público. 
A Prefeita do Município de Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 91, inciso II, letra a, RESOLVE: Art. 1º - Renovar, por mais 6 (seis) meses, a concessão da redução em 50% da 
jornada de trabalho diária, concedida ao Servidor Jair Candido da Silveira, Jardineiro, portador do RG nº M-6.612.430, 
inscrito no CPF sob o nº 837.892.276-68, de acordo com o art. 1º da Lei Municipal nº 678/2017, no período de 05 de 
setembro de 2020 a 04 de março de 2021.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE -
SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 04 de setembro de 2020. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 158 / 2020 Nomeia Membros para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional objetivando a 
aplicação da progressão horizontal. A Prefeita do Município de Córrego Fundo/MG usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 91, inciso II, letra d. RESOLVE: Art.1º - Nomear os membros abaixo 
relacionados, para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional para fins de coordenação e análise da aplicação da 
progressão horizontal, conforme artigo 34 da Lei Complementar 018/2.010 (Plano de cargos, carreiras e vencimentos dos 
profissionais da Educação do Município de Córrego Fundo) e Decreto Municipal nº 2.172/2.014. Membros indicados pelos 
servidores: Andreia Cristina Leal de Faria Edmar Jose de Faria Elizaine da Silveira Alves Membros indicados pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal: Adriana Aparecida da Silveira Eva Cândida Gonçalves Marlucia Rosa da Costa § 1º - A 
comissão terá como presidente a Servidora Adriana Aparecida da Silveira, que terá por tarefa conduzir os trabalhos. § 2º - 
A Presidente da Comissão irá declarar o seu voto somente em casos de haver empate entre os demais membros. Art. 2º - 
Não pode atuar na comissão o servidor avaliado, o cônjuge ou parente do avaliado, consangüíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral até o 2º (segundo) grau, devendo os demais membros da comissão atuar no processo de avaliação. Art.3º- 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
251/2017. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 08 de setembro de 2.020. Érica Maria Leão 
Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 159 / 2020 Nomeia Membros para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional objetivando a 
aplicação da progressão horizontal. A Prefeita do Município de Córrego Fundo/MG usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 91, inciso II, letra d. RESOLVE: Art.1º - Nomear os membros abaixo 
relacionados, para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional para fins de coordenação e análise da aplicação da 
progressão horizontal, conforme artigo 74 da Lei Complementar 020/2.010 (Plano de cargos, carreiras e vencimentos dos 
profissionais da Saúde do Município de Córrego Fundo) e Decreto Municipal nº 2.172/2.014. Membros indicados pelos 
servidores: Clara Maria Faria Karla Aparecida da Silva Marli Cristiane da Silveira Membros indicados pelo Chefe do Poder 
Executivo Municipal: Eliana Maria Rodrigues Helena de Fatima Rodrigues Faria Walquiria Resende de Oliveira Teixeira § 
1º - A comissão terá como presidente a Servidora Eliana Maria Rodrigues, que terá por tarefa conduzir os trabalhos. § 2º - 
A Presidente da Comissão irá declarar o seu voto somente em casos de haver empate entre os demais membros. Art. 2º - 
Não pode atuar na comissão o servidor avaliado, o cônjuge ou parente do avaliado, consangüíneo ou afim, em linha reta 
ou colateral até o 2º (segundo) grau, devendo os demais membros da comissão atuar no processo de avaliação. Art.3º- 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria 
253/2017. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 08 de setembro de 2.020. Érica Maria Leão 
Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 160 / 2020 Nomeia Membros para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional objetivando a 
aplicação da progressão horizontal. A Prefeita do Município de Córrego Fundo/MG usando das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em seu Art. 91, inciso II, letra d. RESOLVE: Art.1º - Nomear os membros abaixo 
relacionados, para compor a Comissão de Desenvolvimento Funcional para fins de coordenação e análise da aplicação da 
progressão horizontal, conforme artigo 68 da Lei Complementar 019/2.010 (Plano de cargos, carreiras e vencimentos dos 
servidores públicos da Administração Geral do Poder Executivo do Município de Córrego Fundo) e Decreto Municipal nº 
2.172/2.014. Membros indicados pelos servidores: Deis Cristina Alves Fabiana Gisele da Silveira Renata de Paula Lemos 
Membros indicados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal: Alexsandra Aparecida Alves da Silva Elisiany de Faria Marli 
do Carmo de Faria § 1º - A comissão terá como presidente a Servidora Deis Cristina Alves, que terá por tarefa conduzir os 
trabalhos. § 2º - A Presidente da Comissão irá declarar o seu voto somente em casos de haver empate entre os demais 
membros. Art. 2º - Não pode atuar na comissão o servidor avaliado, o cônjuge ou parente do avaliado, consangüíneo ou 
afim, em linha reta ou colateral até o 2º (segundo) grau, devendo os demais membros da comissão atuar no processo de 
avaliação. Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria 252/2017. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 08 de setembro de 2.020. 
Érica Maria Leão Costa Prefeita 
__________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 161 / 2020 Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público. A Prefeita do Município de 
Córrego Fundo - MG, usando da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 91, inciso II, letra a, 
RESOLVE: Art. 1º - Conceder, ao servidor Geison Gomes Rosa portador do RG nº MG-12.841.152, inscrito no CPF sob o 
nº 089.371.526-30, efetivo no cargo de Auxiliar de compras, 01 (um) mês de Licença Prêmio, com remuneração do cargo 
efetivo, de acordo com o artigo 96 da Lei Complementar 021/2.010, no período de 13 de setembro de 2020 a 12 de 
outubro de 2020. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE -SE PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. Córrego Fundo, 11 de setembro de 2.020. Érica Maria Leão Costa Prefeita  
__________________________________________________________________________________________________ 

Extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação Temporária de Serviços de Excepcional 
Interesse Público nº 044/2019 Contratante: Município de Córrego Fundo Contratada: Ana Luiza de Faria Alves Objeto: 
Prorrogar a vigência do Contrato Administrativo firmado em 28 de outubro de 2019, por mais 03 (três) meses e 19 
(dezenove) dias, a partir do dia 13 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020, tendo em vista, a prorrogação do 
afastamento da servidora titular do cargo Noelle Rodrigues Faria, em virtude de licença para tratar de interesses 
particulares e a necessidade da continuidade da prestação do serviço público, na função de Dentista de Saúde da Família. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições presentes no contrato primitivo. Publique-se Córrego Fundo, 11 
de setembro de 2.020. Érica Maria Leão Costa Prefeita   
__________________________________________________________________________________________________ 

SAAE 

ERRATA –O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO – MG, torna pública a retificação 
do descrito no Extrato da Ata de Registro de Preços n° 025/2020, publicada no Diário Oficial do Município de Córrego 
Fundo dia 24 de agosto de 2020, conforme segue:“Onde se lê –... referente ao Processo Licitatório n° 0117/2018 ... “leia-
se:  ... referente ao Processo Licitatório 0117/2020. As demais informações continuam inalteradas. 
___________________________________________________________________________________________________ 
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